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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHO 

REQUERIMENTO N.°: 1493 
21 

Informar sobre a retomada do projeto integrabike no município de 

Sorocaba. 

CONSIDERANDO que o Integrabike é um sistema de 

compartilhamento de bicicletas gratuitos oferecido aos munícipes de Sorocaba; 

CONSIDERANDO que o usuário tinha uma hora para usar a bicicleta 

(ou duas horas nos fins de semana e feriados) antes de devolvê-la em qualquer urna das 	4 

estações; 

CONSIDERANDO que para fazer o empréstimo é necessário Cartão de 

Transporte Coletivo de Sorocaba; 

CONSIDERANDO que a operadora do sistema, Tembici (M2 Soluções 

em Engenharia 1 tda), optou por deixar a cidade justificando dificuldades em atender a 

proposição atual, que foi atualizada por razões econômicas; 

CONSIDERANDO que n.o dia 05 de outubro usuários do sistema foram 

notificados por email que o projeto não seria continuado. Abaixo o informativo 

ilustrado; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSIDERANDO  que a Urbes afirmou em nota à imprensa que "a 

Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria de Mobilid?de e Desenvolvimento 

Estratégico e da Urbes Transito e Transporte, buscando melhor atender à demanda dos 

usuários do sistema Iritegrabike, está assumindo temporariamente o serviço até que a 

nova licitação do prjeto seja realizada e um novo sistema passe a operar"; 

[bttps://www.jomatcruzeiracom.br/sorocaba/urbes*assume-operacaodo-integrabike-

em-sorocabai  

CONSIDERANDO que a Urbes afirmou ainda que após o anúncio da 

Tembici, no dia 5 de outubro, o sistema voltaria a funcionar dentro de uma semana; 

[http:/lnoticias.sorocaba.sp.gov.br/sistema-integrabike-passara-por-aj  ustes-para-voltar-

a-atender-a-populacao/] 
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CONSIDERANDO que após este prazo, este Vereador foi procurado 

por munícipes que pedem a volta do sistema, inclusive para utilização das bicicletas 

como forma de transporte para entrevistas de emprego; 

CONSIDERANDO que a Urbes declarou que o sistema de retiradas e 

devolução das bicicletas será alterado; 

CONSIDERANDO que requerimento semelhante foi apresentado em 

01/12/2020, de numeração 1456/2020, em que o Executivo informou que um sistema de 

utilização semelhante seria implementado; 

CONSIDERANDO que, referente a urna nova gestão ao programa, foi 

questionado sobre detalhes de abertura de licitação, em que constaram essas 

informações: 

1. A Prefeitura através da Urbes publicou Edital de Licitação na data de 
04111/2020. com  data prevista de abertura do certame para o dia 07/01/2021 e conforme 
consta Edital a empresa vencedora terá até 6 (sessenta) dias para iniciar as atividades. Caso 
isso se efetive, a previsão i para inicio no primeiro semestre de 2021, 

S. Sim, através da CPL 2971/2020, publicado em 04/12í2020 

6. A abertura do certame está prevista para 07/01/2021. 

CONSIDERANDO que a abertura de licitação foi amplamente divulgada 

nos canais de comunicação, inclusive no site oficial da Prefeitura 

[http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/prefeitura-pubiica-edital-de-li.citacao-donovo-sistema-

integrabike,];  

CONSIDERANDO que diversas buscas relativas ao terna - incluindo CPL 

* Ibram realizadas no portal da transparência, par fazer o acompanhamento do assunto, mas 

sem sucesso nos resultados: 
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CONSIDERANDO que ao pedir detalhes ao setor de Licitações da Urbes 

foi informado que o pregão foi impugnado, mas não sabiam dizer qual a motivação; 

CONSIDERANDO que um novo requerimento, de numeração 109/2021 

foi apresentado com o objetivo de entender sobre a situação do serviço no município, sendo 

retornado com a seguinte resposta: 

Em atenção ao requerimento n1  109/2021, de autoria do nobre vereador 
Péricles Régis Mendonça de Lima, e aprovado por esse Legislativo, no qual solicita 
informações a retomada do projeto Integrabike no município de Sorocaba, informamos a 
Vossa  Excelência com os esclarecimentos da URRES Trânsito e Transportes que o Pregão 
Eletrônico n 015/2020 Processo CPL n° 2971/2020 que trata da contratação de nova 
empresa para a implantação e operação do Sistema lntegrabike foi revogado. 

A revogação ocorreu para que um novo edital seja eleborado, incluindo 
melhorias e novas tecnologias ao serviço. 

Desde o encerramento do contrato com a empresa M2 Soluções cm 
Engenharia LTDA o sistema está suspenso, no havendo aplicação de recursos por parte da 
Prefeitura. 	

\ 	\ 

CONSIDERANDO que nem todos os questionamentos foram elucidados 

no último requerimento; 

CONSIDERANDO que munícipes seguem procurando este Vereador para 

saber sobre a continuidade do projeto lntegrabike e das tratativas envoltas ao tema; 
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REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando: 

1) Um novo edital "incluindo melhorias e novas tecnologias do 

serviço" foi elaborado e publicado, conforme direcionamento de resposta anterior? Qual 

a atuação situação da temática? 

2) O projeto segue suspenso no município? Existe previsão de 

retomaria para sistema de bicicletas públicas compartilhadas, chamado Integrabike? 

3) É de interesse da cidade manter a iniciativa que visa 

disponibilidade gratuita de transporte individual alternativo? Se sim, o que vem sendo 

feito a respeito, que comprove essa movimentação favorável? Se não, qual o motivo do 

desinteresse? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita 

de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1° do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos 

§§ 2° e 3° do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, 

devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

Sala das sessões, 21 de junho de 2021. 


